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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

DECRETO N.º 95/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do 
município de Mauá da Serra, para o exercício corrente. 

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o 
artigo 4º Inciso III da Lei nº. 410/2013 de 21/12/2013, resolve:  

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente 
exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar  na importância de R$ 205.000,00 
(duzentos e cinco mil reais), destinado a atender despesas do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classificação: 

02.000 CHEFIA DE GABINETE 
02.001 Gabinete do Prefeito 
041220004.2002 Chefia de Gabinete 
3.1.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
 Fonte: 1000 - Recursos Ordinários  10.000,00
  
05.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
05.002 Departamento de Patrimônio 
041220004.2006 Manutenção do Patrimônio 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 

Fonte: 1000 - Recursos Ordinários 5.000,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
 Fonte: 1000 - Recursos Ordinários  1.100,00
  
07.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 
07.002 Departamento de Viação 
267820015.2018 Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
 Fonte: 1000 - Recursos Ordinários  30.000,00
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Fonte: 1000 - Recursos Ordinários  50.000,00
  
08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.001 Fundo Municipal de Saúde 
103010011.2023 Manutenção da Saúde Pública 
3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica 
 Fonte: 01303 - Saúde Percentual Vinculado 100.000,00

12.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
MEIO AMBIENTE 

12.003 Departamento de Meio Ambiente 
185410024.2069 Manutenção do Serviço de Apoio Meio Ambiente 
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
 Fonte: 1000 - Recursos Ordinários  7.300,00
3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
 Fonte: 1000 - Recursos Ordinários  1.600,00
  

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo 
anterior, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar o superávit na fonte 1000 - Recursos 
Ordinários, em conformidade com art. 43 § 1º inciso I da Lei Federal 4.320/64. 

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 16 de 
Outubro de 2014. 

Nicolau Muniz Junior 
Prefeito 
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DECRETO N.º 96/2014

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do município de Mauá da 
Serra, para o exercício corrente.

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei e considerando o artigo 4º Inciso IV da Lei nº. 410/2013 
de 21/12/2013, resolve: 

DECRETAR

Art. 1º- A abertura no orçamento geral do município para o corrente exercício fi nanceiro 
um Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 49.278,37 (Quarenta e nove mil, duzentos e setenta 
e oito reais e trinta e sete centavos), destinado a atender despesas não constantes do orçamento programa em 
execução, com a seguinte classifi cação:

08.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.001 Fundo Municipal de Saúde
103010011.1003 Reforma de Postos de Saúde

4.4.90.51.00 Obras e Instalações

Fonte: 01495 – Atenção Básica 49.278,37

Art. 2º- Como recurso para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, fi ca o Executivo 
Municipal autorizado a utilizar o excesso de arrecadação na fonte 1495 – Programa de Requalifi cação de UBS 
(Unidade Básica de Saúde), em conformidade com art. 43 § 1º inciso II da Lei Federal 4.320/64.

Art.3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 16 de Outubro de 2014.

Nicolau Muniz Junior

Prefeito
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